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Dl:plo de Adminilllnlçio 

Prefeitura Municipal de Assis 
Pat,'fJ Munidpal Prrlf "Judith d.! Olil-eira C iarc.-e=" 

Socl'llllrla Mll•ld ... de ea.- e N..,;ci. J ........ 

DECRETO N9 J.S74, DE IS DE SETEMBRO DE 1'99 

Nomeia a J1111k1 Ad""lllslraliwJ • 
Rec11nos de lnft'açlJa- JARI 

ROMEU JOSt BOLFARINI, Prefeit" dt1 Município de 
A,,,,;..,, n" ust1 de .o;ua.o; atrihui�'fk.o; legai.o; e ''fm.,iderandt1 que mediante a Lei 
nº 3.H24, de fJ.I de Aga.'t" de 1999,foi criada a JARI Junta Admini.Ytrativa 
de Rec:ur.,os de lnjraçiJe.Y junto ao Departamento Municipal de Trânsito de 
A.Y.'ii.'i, 

D E C R E TA: 

Art 1• - Fic·am nomeadt1.Y para c'f1mpt1r a .Junta Admini.Ytrativa de 
Recur.\"t>.<r de lnf�'tk.\" .JARJ, no.v termo.w d<J Art. 9º da /,ei n" 
3.H24. de fJ.I de Ago.vto de J 999 "·' .Yeguinte.'i memhro.Y: 

1- Por indkaçlo do Prdtito MunklDql: 

Titular: André Franc·i.'ico de A.ui.'i 
S.pl�nte: Emanuel de Souza C'alônic·o 

li - R_,.nla* do Sindicato dos Condutorn A•*'•!!O! • 

de Vdculos Rodoviários *As.ris: 

11111/ar: 
Sllpknte: 

Naor J>eri., de Camargo 
Pau/tJ MauriC'i" l "ieira 

Ili - Rt!IJrt!Hntantf da OAB - lktlfm dos AdwJrgdgs do 
BrasU: 

17111/ar: 
Suplente: 

Dr. Marco.' /Jomingo..' Somma 
l>r. Ivo Silva 

Par6grq(o Único - A .Junta Admini.11trativa de Re''Urso.'i de lnfraçiJes JARI 
.ferá presidida pelt1 memhro indicadtJ pelo Pre.feilfl Munidpal. 

Art 2• - C J mandat<J dt>.'i membro.' nomeado.' fHJr e.Yte Decret<J terá a 
duraçdo de I ( um ) ano, vedada a reconduçdo. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Pat,'CJ Municipal l'rtJj" "Judilh de O/i,-eira Ciart:e::" 

Secl'Clula M••idpal de Gare,_ e Nllllidm J•ridlmo 

�� ,,. �-��� ............................................................... � "� 

An. J• - º·" .'iervir,"CJ.'i prestad"s pelo.r; componente." da Junta niJo .r;eriJo 
remuneradt>.'i, porém, con.'iiderado.'í de intere.'í.'íe público. 

Art 4• - l:'.'ite Decrete> entrará em vigor na data de .r;ua pub/icaçiJo. 

An. 5• - Revogam-.'ie ª·" di.'>pt>.Yir,·t'Je.'I em contrário. 

/'�feitura Muni,·lpa/ de A.'í.'li.'I, em 15 de .r;etembro de 1 999. 

RO!//�FARINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

J OÃO CARL 
S«relário Mun;·�·�� 

Publicadt> na Secret ria cipal de Governo e Negócio.'I Jurídic"·"· 
5 de setembro de J 999. 
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